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ANEXO III

Remuneração mínima diária - Trabalho sazonal (a)

Categorias

Remunerações por hora com 
proporcionais

(férias, subsídio de férias e 
subsídio de Natal)

Remunerações por dia com 
proporcionais

(férias, subsídio de férias e 
subsídio de Natal)

Nível 3 6,50 € 52,00 €

Nível 4 5,80 € 46,40 €

Nível 5 5,37 € 42,96 €

(a) A remuneração mínima diária aqui prevista não se aplica ao 
trabalhador(a) avícola previsto neste CCT.

Lisboa, 27 de abril de 2022.

Pela Associação dos Agricultores do Baixo Alentejo:

Francisco Calheiros Lopes Seixas Palma, como manda-
tário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim M. F. Venâncio, como mandatário.

Depositado em 16 de maio de 2022, a fl. 189 do livro 
n.º 12, com o n.º 103/2022, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação dos Agriculto-
res do Ribatejo - Organização de Empregadores dos 
Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flores-
ta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 

Afins - SETAAB - Alteração salarial e outras

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

1- A presente revisão altera a convenção publicada no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2021.

2- Nos termos do artigo 503.º, número 3 do Código do 
Trabalho, os outorgantes do presente CCT consideram que o 
mesmo consagra um regime globalmente mais favorável do 
que o previsto nos instrumentos de regulamentação coletiva 
anteriores e ora alterados.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Área

O presente CCT aplica-se nos distritos de Santarém (ex-
cetuando os concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e 
Mação), Lisboa e Leiria.

Cláusula 2.ª

Âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho obriga, por um 
lado, todos os empregadores e produtores por conta própria 
que, na área definida na cláusula 1.ª, se dediquem à atividade 
agrícola, pecuária, exploração silvícola ou florestal, e ativi-
dades conexas, bem como todo o proprietário, arrendatário 
ou mero detentor, por qualquer título que, predominantemen-
te ou acessoriamente, tenha por objetivo a exploração naque-
les sectores, mesmo sem fins lucrativos, desde que represen-
tados pela associação patronal signatária, e, por outro lado, 
todos os trabalhadores cujas categorias profissionais estejam 
previstas no anexo III que, mediante retribuição, prestem a 
sua atividade naqueles sectores, sejam representados pela 
associação sindical signatária e não estejam abrangidos por 
qualquer convenção coletiva específica.

2- O número de trabalhadores e empregadores abrangidos 
é de 10 000 e de 1000, respetivamente.

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor com a sua publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma vigência de 
24 meses, salvo quanto a salários e cláusulas de expressão 
pecuniária, que terão a vigência de 12 meses.

2- A tabela salarial constante dos anexos II e III e demais 
cláusulas de expressão pecuniária produzirão efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2022 e serão revistas anualmente.

3- A denúncia do CCT pode ser efetuada, por escrito, por 
qualquer das partes, com a antecedência mínima de 3 meses 
em relação ao termo dos prazos de vigência previstos nos 
números anteriores, e desde que acompanhada de proposta 
negocial global.

4- No caso de não haver denúncia, a vigência da conven-
ção será prorrogada automaticamente por períodos de um 
ano até ser denunciada por qualquer das partes.

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar 
o processo negocial utilizando as fases negociais que enten-
derem, incluindo a arbitragem voluntária, durante um perío-
do máximo de dois anos.
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6- O não cumprimento do disposto no número anterior 
mantém em vigor a convenção, enquanto não for revogada 
no todo ou em parte por outra convenção.

7- O processo negocial inicia-se com a apresentação de 
proposta fundamentada devendo a entidade destinatária res-
ponder até 30 dias após a data da sua receção.

8- A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as 
cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contrapondo.

9- A contraproposta pode abordar outras matérias para 
além das previstas na proposta que deverão ser também con-
sideradas pelas partes como objeto da negociação.

CAPÍTULO II

Forma e modalidades do contrato
(…)

CAPÍTULO IV

Deveres, direitos e garantias
(…)

CAPÍTULO V

A atividade sindical e da organização dos
trabalhadores

Cláusula 14.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato têm 
direito ao exercício da atividade sindical, nos termos do Có-
digo do Trabalho.

Cláusula 15.ª

Reuniões

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)

Cláusula 16.ª

Direitos, competências e poderes dos dirigentes e delegados sindicais

1- (…)
2- (…)

Cláusula 17.ª

Reuniões com a entidade patronal

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)

Cláusula 18.ª

Quotização sindical

As empresas poderão descontar mensalmente e remeter 
aos sindicatos respetivos o montante das quotas sindicais, até 
15 dias após a cobrança, desde que previamente os trabalha-
dores, em declaração individual escrita, a enviar ao sindicato 
e à empresa, contendo o valor da quota e a identificação do 
sindicato, assim o autorizem.

CAPÍTULO VI

Prestação de trabalho

SECÇÃO I

Local de trabalho

Cláusula 19.ª

Local de trabalho

1- O local de trabalho deve ser definido pelo empregador 
no ato de admissão de cada trabalhador.

2- Na falta desta definição, o local de trabalho será o que 
resulte da natureza do serviço ou circunstâncias do contrato 
individual de trabalho de cada trabalhador.

SECÇÃO II

Deslocações e transportes

Cláusula 20.ª

Regime de deslocações

1- O regime das deslocações dos trabalhadores fora do lo-
cal habitual de trabalho regula-se pela presente disposição 
em função das seguintes modalidades: 

a) Deslocação pequena - Dentro da localidade onde se si-
tua o local habitual de trabalho; 

b) Deslocação média - Fora da localidade onde se situa o 
local habitual de trabalho, mas para local que permite o re-
gresso diário do trabalhador ao local de trabalho; 

c) Deslocação grande - Fora da localidade onde se situa 
o local habitual de trabalho para local que não permite o re-
gresso diário do trabalhador ao local habitual de trabalho, 
com alojamento no local onde o trabalho se realiza; 

d) Deslocação muito grande - Entre o Continente e as Re-
giões Autónomas ou para fora do território nacional. 

2- Nas deslocações pequenas o trabalhador tem direito ao 
reembolso das despesas de transporte em que tiver incorri-
do e no caso de ter recorrido a viatura própria, ao valor de 
0,36 €/km. 

3- Nas deslocações médias o trabalhador tem direito ao 
reembolso das despesas de transporte nos termos previstos 
no número 2 desta cláusula, se for o caso, e ao reembolso de 
despesas com refeições, designadamente: 
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a) Pequeno-almoço - Se o trabalhador comprovadamente 
iniciar a deslocação antes das 6h30 da manhã e até ao mon-
tante de 3,25 €; 

b) Almoço - Se a deslocação abranger o período entre as 
12h30 e 14h30 e até ao montante de 9,70 €; 

c) Jantar - Se a deslocação se prolongar para além das 
20h00 e até ao montante de 9,70 €; 

d) Ceia - Se a deslocação se prolongar para além das 24h00 
e até ao montante de 3,25 €. 

Em alternativa, o empregador poderá determinar atribuir 
ajudas de custo ao trabalhador, nos mesmos termos em que 
são asseguradas aos funcionários públicos. 

4- Nas deslocações muito grandes, o empregador suporta-
rá o pagamento da viagem, ida e volta, alojamento e refei-
ções ou em alternativa, às duas últimas, atribuição de ajudas 
de custo nos mesmos termos em que são asseguradas aos 
funcionários públicos. 

Cláusula 21.ª

Deslocações para frequência de cursos de formação profissional

1- Consideram-se deslocações para efeitos de frequência 
de ações de formação profissional, promovidas pelo empre-
gador, as mudanças do local habitual de trabalho ocasiona-
das pelas mesmas.

2- Aos trabalhadores deslocados para ações de formação 
profissional o empregador assegurará transporte necessário 
à deslocação e fornecerá alimentação e alojamento e em al-
ternativa, assegurará o pagamento de todas as despesas oca-
sionadas com a deslocação, nomeadamente as decorrentes de 
transporte, alimentação e alojamento.

3- O tempo do trajeto e da formação não deve exceder o 
período normal diário a que os trabalhadores estão obrigados

SECÇÃO IV

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 22.ª

Período normal de trabalho

O período normal de trabalho não pode exceder oito ho-
ras diárias e quarenta horas semanais. 

Cláusula 23.ª

Intervalos de descanso

(…)

Cláusula 24.ª

Horário de trabalho, definição e princípio geral

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)
7- (…)

Cláusula 25.ª

Regime de adaptabilidade

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)
7- (…)
8- (…)
a) (…);
b) (…);
c) (…);
d) (…)
9- (…)
10- (…)
11- (…)
12- (…)
13- (…)

Cláusula 26.ª

Banco de horas

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)

Cláusula 27.ª

Recuperação de horas

(…)

Cláusula 28.ª

Trabalho suplementar

1- (…)
2- (…)
3- (…)

Cláusula 29.ª

Obrigatoriedade do trabalho suplementar

(…)
a) (…);
b) (…);
c) (…)

Cláusula 30.ª

Limites da duração do trabalho suplementar

1- (…)
2- (…)
3- (…)

Cláusula 31.ª

Descanso compensatório

1- (…)
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2- (…)
3- (…)

Cláusula 32.ª

Registo de trabalho suplementar

1- (…)
2- (…)

Cláusula 33.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno o trabalho prestado entre 
as 21h00 de um dia e as 6h00 do dia seguinte, no período 
compreendido entre 15 de março e 31 de outubro, e entre as 
20h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte, no período de 1 
de novembro a 14 de março. 

Cláusula 34.ª

Trabalho por turnos

1- Entende-se por turnos fixos, aqueles em que o trabalha-
dor cumpre o mesmo horário de trabalho sem rotação e por 
turnos rotativos aqueles em que o trabalhador mude regular 
ou periodicamente de horário, regendo-se nos termos dos ar-
tigos 220.º, 221.º e 222.º do CT.

2- O trabalhador em regime de turnos goza de preferência 
na admissão para postos de trabalho em regime de horário 
normal.

Cláusula 35.ª

Isenção de horário de trabalho

Por acordo escrito, pode ser isento de horário de trabalho 
o trabalhador que se encontre numa das seguintes situações: 

a) Exercício de cargos de administração, de direção, de 
confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares desses 
cargos; 

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos 
limites do horário normal de trabalho; 

c) Teletrabalho e exercício regular da atividade fora do es-
tabelecimento, sem controlo imediato da hierarquia;

d) Exercício de atividade em exposições ou feiras;
e) Execução de trabalhos em atividades sazonais e em 

campanhas agrícolas.

Cláusula 36.ª

Descanso semanal obrigatório

1- Todos os trabalhadores têm direito a, pelo menos, um 
dia de descanso semanal que, em regra, será o domingo e a 
meio dia de descanso complementar.

2- O meio dia de descanso complementar deve ser o dia de 
calendário imediatamente anterior ao dia de descanso sema-
nal obrigatório.

3- O dia de descanso semanal obrigatório pode deixar de 
ser o domingo, além de noutros casos previstos em legisla-
ção especial, quando o trabalhador presta atividade:

a) Em empresa ou sector de empresa dispensado de en-

cerrar ou suspender o funcionamento um dia completo por 
semana, ou que seja obrigado a encerrar ou a suspender o 
funcionamento em dia diverso do domingo;

b) Em empresa do setor agrícola, pecuário, agropecuário 
ou agroflorestal, cuja atividade e/ou funcionamento não pos-
sa ser interrompido;

c) Em atividade que deva ter lugar em dia de descanso dos 
restantes trabalhadores;

d) Em atividade de vigilância ou limpeza;
e) Em exposição ou feira;
f) Trabalho em regime de turnos;
g) Atividades sazonais;
h) Campanhas agrícolas.
4- Sempre que possível, o empregador deve proporcionar 

o descanso semanal no mesmo dia, aos trabalhadores que 
pertençam ao mesmo agregado familiar, que o solicitem.

SECÇÃO II

Feriados e suspensão ocasional do trabalho

Cláusula 37.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios: 
 – 1 de janeiro; 
 – Terça-Feira de Carnaval; 
 – Sexta-Feira Santa; 
 – Domingo de Páscoa; 
 – 25 de abril; 
 – 1 de maio; 
 – Corpo de Deus; 
 – 10 de junho; 
 – 15 de agosto; 
 – 5 de outubro; 
 – 1 de novembro;
 – 1 de dezembro;
 – 8 de dezembro; 
 – 25 de dezembro; 
 – Feriado municipal da localidade, se existir, ou da sede 

do distrito onde o trabalho é prestado. 
2- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no 

número anterior, poderá ser observado, a título de feriado, 
qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os 
trabalhadores.

3- O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em 
outro dia com significado local no período da Páscoa, de 
acordo com os costumes e tradição local ou regional.

SECÇÃO III

Férias

Cláusula 38.ª

Direito a férias

1- (…)
2- (…)
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3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)
7- (…)

Cláusula 39.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias é de 22 dias úteis.
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)
7- (…)
8- (…)

Cláusula 40.ª

Duração do período de férias nos contratos de duração inferior a seis 
meses

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)

Cláusula 41.ª

Marcação do período de férias

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)

SECÇÃO IV

Faltas

Cláusula 42.ª

Definição de falta

1- (…)
2- (…)

Cláusula 43.ª

Tipos de falta

1- (…)
2- (…)
a) (…);
b) (…);
c) (…);
d) (…);
e) (…);
f) (…);
g) (…);
h) (…);

i) (…);
j) (…)
3- (…)

Cláusula 44.ª

Comunicação e prova e efeitos sobre faltas justificadas

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)
7- (…)
8- (…)
9- (…)
10- (…)
a) (…);
b) (…);
c) (…);
d) (…);
e) (…);
f) (…)

Cláusula 45.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
a) (…)

Cláusula 46.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- (…)
2- (…)

Cláusula 47.ª

Licença sem retribuição

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)

CAPÍTULO VII

Retribuição, remunerações, subsídios e outras 
prestações pecuniárias

Cláusula 48.ª

Princípio constitucional da retribuição

Aos trabalhadores abrangidos pela presente convenção 
será assegurada uma retribuição do trabalho, segundo a 
quantidade, natureza e qualidade, em observância do princí-
pio constitucional de que a trabalho igual salário igual, sem 
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distinção de nacionalidade, idade, sexo, raça, religião ou ide-
ologia.

Cláusula 49.ª

Conceito de retribuição do trabalho

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
a) (…);
b) (…);
c) (…)

Cláusula 50.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- (…)
2- (…)

Cláusula 51.ª

Retribuição certa e retribuição variável

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)

Cláusula 52.ª

Forma de pagamento

1- (…)
2- (…)
3- (…)

Cláusula 53.ª

Retribuição de trabalho suplementar

1- O trabalho prestado em dia normal de trabalho será re-
munerado com os seguintes acréscimos:

a) 25 % da retribuição normal na 1.ª hora;
b) 37,5 % da retribuição normal nas horas ou frações sub-

sequentes.
2- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso 

semanal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado 
confere ao trabalhador o direito a um acréscimo de 50 % da 
retribuição, por cada hora de trabalho efetuado.

3- Sempre que o trabalho suplementar se prolongue para 
além das 20h00, o trabalhador tem direito a um subsídio de 
refeição de montante igual ao do disposto na cláusula 58.ª 
deste CCT ou em alternativa, por decisão do empregador ao 
fornecimento de uma refeição por esta.

4- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar 
em dia de descanso semanal e em feriados terá direito ao 
subsídio de refeição previsto na cláusula 58.ª e, se o trabalho 
tiver duração superior a 5 horas e se se prolongar para além 
das 20h00, terá também direito a um subsídio de refeição de 
igual montante ou em alternativa, por decisão do emprega-
dor, ao fornecimento de uma refeição por esta.

5- Quando o trabalho suplementar terminar a horas que 

não permita ao trabalhador a utilização de transportes cole-
tivos, caberá ao empregador fornecer ou suportar os custos 
de transporte até à residência ou alojamento habitual do tra-
balhador.

6- Não é exigível o pagamento de trabalho suplementar 
cuja prestação não tenha sido prévia e expressamente deter-
minada pela empresa.

Cláusula 54.ª

Retribuição em caso de substituição do trabalhador

Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
superior por período que ultrapasse três dias consecutivos de 
trabalho normal receberá, a partir do 4.º dia consecutivo de 
substituição uma retribuição base idêntica à da correspon-
dente função desempenhada pelo trabalhador substituído 
bem como a eventuais subsídios de função.

Cláusula 55.ª

Retribuição da isenção de horário de trabalho

1- (…)
a) (…);
b) (…)
2- (…)

Cláusula 56.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)
6- (…)

Cláusula 57.ª

Subsídio de Natal

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- (…)

Cláusula 58.ª

Subsídio de refeição

1- A todos os trabalhadores é atribuído um subsídio de re-
feição de valor igual a 4,00 €, por cada dia de trabalho efeti-
vamente prestado.

Cláusula 59.ª

Retribuição do trabalho noturno

1- A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 
durante o dia.

2- A prestação de trabalho noturno depois das 21h00 con-
fere ao trabalhador o direito ao subsídio de refeição previsto 
cláusula 58.ª deste CCT ou, em alternativa, por decisão da 
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entidade empregadora, a uma refeição fornecida por esta.
3- O disposto no número anterior não se aplica aos traba-

lhadores que funcionem em regime de turnos.

Cláusula 60.ª

Dedução das remunerações mínimas

1- Sobre o montante das remunerações mínimas mensais 
podem incidir as seguintes deduções: 

a) O valor da remuneração em géneros e da alimentação, 
desde que usualmente praticadas na região ou na empresa, 
mas cuja prestação se deva por força do contrato de trabalho 
e com natureza de retribuição; 

b) O valor do alojamento prestado pela entidade patronal 
devido por força do contrato de trabalho e com natureza de 
retribuição. 

2- Os valores máximos a atribuir não podem ultrapassar 
respetivamente: 

a) Por habitação, até 22,00 €/mês; 
b) Por horta, até 0,15€/m2/ano; 
c) Por água doméstica, até 3,50 €/mês; 
d) Eletricidade - Obrigatoriedade de contador individual 

em cada habitação e o montante gasto será pago, na sua tota-
lidade, pelo trabalhador. 

3- O valor da prestação pecuniária de remuneração míni-
ma garantida não poderá em caso algum ser inferior a meta-
de do respetivo montante. 

4- A todo o trabalhador que resida em camaratas e àqueles 
que, por funções de guarda ou vigilância, no interesse da en-
tidade patronal, também residam na área da propriedade ou 
exploração agrícola, não é devido o pagamento de alojamen-
to, água e eletricidade. 

Cláusula 61.ª

Remuneração por exercício de funções inerentes a diversas categorias 
profissionais

Quando algum trabalhador exercer funções inerentes a 
diversas profissões ou categorias profissionais terá direito à 
remuneração mais elevada das estabelecidas para essas pro-
fissões ou categorias profissionais. 

Cláusula 62.ª

Subsídio de capatazaria

1- O trabalhador que exercer funções que se compreendem 
no conteúdo funcional da anterior categoria de capataz tem 
direito a um subsídio mensal, no valor de 35,00 € pelo exer-
cício de funções de chefia. 

2- Sempre que um capataz tenha sob a sua orientação tra-
balhadores a que corresponda uma remuneração mais ele-
vada terá direito a essa remuneração para além do subsídio 
mensal referido no número. 

3- Se um trabalhador exercer temporariamente a função de 
capataz terá direito ao subsídio de capatazaria proporcional 
ao período em que exerceu a função. 

CAPÍTULO VIII

Condições particulares de trabalho
(…)

CAPÍTULO IX

Disciplina
(…)

CAPÍTULO X

Segurança e saúde no trabalho
(…)

CAPÍTULO XI

Comissão paritária

Cláusula 76.ª

Constituição

1- Até 90 dias após a entrada em vigor deste contrato será 
criada uma comissão paritária constituída por um represen-
tantes de cada uma das partes outorgantes do presente CCT.

2- Por cada representante efetivo será designado um su-
plente que o substituirá no exercício de funções em caso de 
impedimento do membro efetivo.

3- Nas reuniões da comissão paritária, o representante de 
cada uma das partes poderá fazer-se acompanhar dos asses-
sores que julguem necessários, os quais não terão direito a 
voto.

4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor o presente contrato, podendo os seus membros ser 
substituídos pela parte que os nomeou em qualquer altura, 
mediante comunicação por escrito à outra parte.

Cláusula 77.ª

Competência

1- Compete à comissão paritária:
a) Interpretar as cláusulas do presente CCT;
b) Analisar os casos omissos no presente CCT;
c) Proceder à definição e enquadramento de novas profis-

sões;
d) Deliberar sobre dúvidas emergentes da aplicação do 

presente CCT;
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das 

reuniões.
2- A deliberação da comissão paritária que criar uma cate-

goria profissional deverá obrigatoriamente determinar a res-
petiva integração num dos níveis de remuneração previsto no 
anexo I, para efeitos de retribuição e demais direitos.
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Cláusula 78.ª

Funcionamento e deliberações

1- A comissão paritária considera-se constituída e apta a 
funcionar logo que os nomes dos vogais sejam comunicados, 
por escrito e no prazo previsto no número 1 da cláusula 76.ª, 
á outra parte e ao Ministério do Trabalho, da Solidariedade e 
da Segurança Social.

2- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 
das partes e só poderá deliberar desde que estejam presentes, 
pelo menos 1 membro de cada uma das partes.

3- As deliberações tomadas por unanimidade serão depo-
sitadas e publicadas nos mesmos termos da convenção cole-
tiva e consideram-se para todos os efeitos como integrando 
este CCT.

4- A deliberação tomada por unanimidade, uma vez publi-
cada, é aplicável no âmbito da portaria de extensão da con-
venção.

5- A pedido da comissão poderá participar nas reuniões 
um representante do Ministério do Trabalho, da Solidarieda-
de e da Segurança Social, sem direito a voto.

CAPÍTULO XII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 79.ª

Regimes mais favoráveis

O regime estabelecido pelo presente contrato não preju-
dica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, mesmo que 
não previstos em instrumentos de regulamentação de traba-
lho anteriores.

ANEXO I

Categorias profissionais e definição de funções
Operador - É o trabalhador que, no âmbito da sua profis-

sionalização, executa tarefas nas áreas da produção, apoio, 
manutenção ou administrativa, numa empresa/exploração 
agrícola, agropecuária ou agroflorestal. Na área da produção 
utiliza máquinas e alfaias básicas, procurando otimizar os re-
sultados e garantindo o bem-estar animal, a produção susten-
tável, a qualidade dos produtos produzidos, respeitando as 
normas de segurança, higiene e saúde no trabalho agrícola, 
de segurança alimentar e proteção do ambiente. 

Operador especializado - É o trabalhador que, no âm-
bito da sua profissionalização, organiza e executa tarefas 
especializadas relativas às atividades de produção, apoio, 
manutenção ou administrativa, numa empresa/exploração 
agrícola, agropecuária ou agroflorestal, procurando otimi-
zar os resultados. Na área da produção, procura garantir o 
bem-estar animal, a produção sustentável, a qualidade dos 
produtos produzidos, respeitando as normas de segurança, 
higiene e saúde no trabalho agrícola, de segurança alimentar 
e proteção do ambiente. Pode ocupar- se de um determinado 
tipo de cultura, tarefa ou produção e ser designado em con-

formidade. 
Operador qualificado - É o trabalhador que, no âmbito da 

sua profissionalização, organiza e executa tarefas especiali-
zadas relativas às atividades de produção, apoio, manutenção 
ou administrativa, numa empresa/exploração agrícola, agro-
pecuária ou agroflorestal, procurando otimizar os resultados. 
Na área da produção, procura garantir o bem-estar animal, 
a produção sustentável, a qualidade dos produtos produzi-
dos, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde 
no trabalho agrícola, de segurança alimentar e proteção do 
ambiente. 

Técnico - É o trabalhador que, no âmbito da sua profis-
sionalização, planifica, organiza, coordena e executa tarefas 
nas áreas da produção, apoio, manutenção ou administrativa, 
numa empresa/exploração agrícola, agropecuária ou agroflo-
restal, procurando otimizar os resultados. Na área da produ-
ção, procura garantir o bem-estar animal, a produção susten-
tável, a qualidade dos produtos produzidos, respeitando as 
normas de segurança, higiene e saúde no trabalho agrícola, 
de segurança alimentar e proteção do ambiente. 

Técnico superior - É o trabalhador licenciado ou bacha-
relado que efetua, organiza e orienta pesquisas, aperfeiçoa 
ou desenvolve conceitos, teorias e métodos ou aplica conhe-
cimentos científicos de biologia, zoologia, botânica, ecolo-
gia, genética ou microbiologia, economia e de organização 
do trabalho, especialmente nos campos da medicina veteri-
ária, agricultura, pecuária ou floresta inerentes às atividades 
de produção e de apoio de uma empresa/exploração agrícola, 
agropecuária ou agro-florestal.

ANEXO II

Grelha salarial

Níveis Categorias profissionais Remunerações mínimas 
mensais

1 Técnico superior 850,00

2 Técnico 770,00

3 Operador especializado 725,00

4 Operador qualificado 715,00

5 Operador 705,00

ANEXO III

Remunerações mínimas diárias - Trabalho sazonal

Níveis Salário-hora Salário-dia
Proporcionais

Férias/sub.
férias/sub. Natal

Salário-dia
com

proporcionais

3 4,22 € 33,76 € 9,42 € 43,18 €

4 4,17 € 33,36 € 9,30 € 42,66 €

5 4,13 € 33,04 € 9,24 € 42,28 €

Santarém, 4 de fevereiro de 2022.

Pela Associação dos Agricultores do Ribatejo - Organi-
zação de Empregadores dos Distritos de Santarém, Lisboa 
e Leiria:
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Luís Maria Moreira de Almeida Seabra, na qualidade de 
presidente da direção.

Carlos José da Luz Henriques, na qualidade de vogal da 
direção.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, na qualidade de presi-
dente da direção nacional e mandatário.

Depositado em 16 de maio de 2022, a fl. 189 do livro 
n.º 12, com o n.º 101/2022, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação do Comércio e 
Serviços da Região do Algarve - ACRAL e o CESP 
- Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escri-
tórios e Serviços de Portugal e outros - Alteração 

salarial e outras

Contrato colectivo entre a Associação do Comércio e 
Serviços da Região do Algarve - ACRAL e o CESP - Sindi-
cato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outros - com última publicação revisão global, 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 
2021.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

A presente convenção colectiva de trabalho, a seguir de-
signada por CCT, obriga, por um lado, todas as empresas 
que desenvolvam actividade de comércio no distrito de Faro, 
(CAE 47111, 47112, 47191, 47192, 47210, 47220, 47230, 
47250, 47260, 47291, 47292, 47293, 47410, 47420, 47430, 
47510, 47521, 47522, 47523, 47530, 47540, 47591, 47592, 
47593, 47610, 47620, 47630, 47640, 47650, 47711, 47712, 
47721, 47722, 47740, 47750, 47761, 47762, 47770, 47783, 
47784, 47790, 47810, 47820, 47890, 47910, 82190, 92000 e 
95210), representadas pela ACRAL, do outro lado, os traba-
lhadores ao seu serviço representados pelos sindicatos signa-
tários, qualquer que seja o seu local de trabalho, abrangendo 
4500 empresas e 7500 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

(…)
2- As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pe-

cuniária terão uma vigência de doze meses, contados a partir 
de 1 de janeiro de 2022 e serão revistas anualmente. 

(…)

CAPÍTULO V

Duração da prestação do trabalho

Cláusula 23.ª

Pagamento do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar dá direito a remuneração espe-
cial, a qual será igual à retribuição normal acrescida da per-
centagem de 100 %.

2- A fórmula a considerar no cálculo das horas simples 
para a remuneração do trabalho extraordinário é a seguinte:

Vencimento mensal x 12
Horas de trabalho semanal x 52

3- O pagamento do trabalho suplementar deverá ser efec-
tuado até ao limite da primeira semana do mês seguinte 
àquele em que foi prestado, mediante recibo correctamente 
discriminado.

Cláusula 24.ª

Pagamento do trabalho suplementar em dias de descanso semanal e 
feriados

1- O trabalho prestado em dias de descanso semanal será 
pago com acréscimo de 100 % sobre a retribuição normal e 
dá ao trabalhador direito a descansar num dos três dias úteis 
seguintes, sem perda de retribuição. A obrigatoriedade do 
descanso total aplica-se seja qual for a duração do trabalho 
prestado, não podendo o profissional receber em relação a 
esse trabalho uma remuneração inferior à devida pelo míni-
mo de meio-dia de trabalho.

2- Aplica-se ao trabalho suplementar presado nos dias fe-
riados obrigatórios o disposto no número anterior quanto à 
retribuição e ao descanso, salvo nas empresas legalmente 
dispensadas de suspender o trabalho nesses dias, cujo pesso-
al terá apenas direito ao pagamento pelo dobro da retribuição 
normal.

Cláusula 25.ª

(Retribuição de trabalho normal prestado em dia feriado)

1- Para efeitos da aplicação do disposto na cláusula ante-
rior, os trabalhadores cujo período normal de trabalho inclui 
a prestação de trabalho em dia feriado, terão direto, pelo 
tempo de trabalho prestado a um subsídio, calculado segun-
do as seguintes fórmulas:

Remuneração horária = [(Retribuição base x 12) : (Nú-
mero horas trabalho semanal x 52)] x 2

Retribuição diária = Retribuição horária x Número de 
horas diárias

(…)
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